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⑥⑤ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Projeto de lei n' 064/23
Autoria: Ver. Francisco de Souza Campos PTB

Institui a Pessoa Física. residente em
Jaquariúna ou não, como "Cidadã ou
Cidadão Amigo da Escola'

etc.
A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, estado de São Paulo,

Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte le
Art. lo Institui a pessoa física, residente em Jaguariúna ou não, como

cidadã ou cidadão amigo(a) da escola
Parágrafo único. Define-se como cidadã ou cidadão amigo(a) da

escola, toda pessoa física que realize qualquer atividade voluntária para a unidade
escolar de sua preferência do Município, bem como doações.

Art. 2' A municipalidade poderá classificar atividades passíveis de
voluntariado, incentivando a participação da comunidade no desenvolvimento da
educação local.

$ 1' Esta lei não obsta o que está previsto no projeto político

pedagógico da escola.
$ 2' Atividades de pintura, carpintaria. serralheria, jardinagem. vigia,

atividades extracurriculares, exemplificam as possibilidades de trabalho voluntário,
assim como outras que a municipalidade julgue adequadas, de acordo com o caput do
artigo

$ 3o O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de
Termo de Adesão entre a municipalidade e o prestador do serviço voluntário, dele
devendo constar o objeto e as condições de seu exercício, conforme determina o
artigo 2' da Lei Federalno 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

Art. 3' Doações efetuadas pela pessoa física e aceitos pela unidade
escolar integram o corpo desta lei, tais como em moeda corrente ou outros bens
como vestuário, fraldas, artigos esportívos, livros, entre outros.

Art. 4' Voluntários e doadores de que trata esta lei poderão ser
homenageados em sessão solene, a fim de receberem a medalha ou certificação de
Cidadã ou Cidadão Amigo da Escola'

Parágrafo único. Poderá receber medalha ou certificação de que
trata o caput do artigo, a empresa privada do "Programa Empresa Amiga da Escola",
criada pela lei municipa12.630 de 17 de setembro de 2019.



⑥⑤ Câmara Municioalde Jaauariúna
Estado de São Paulo

Art. 5' A solicitação de voluntariado e doação poderá ser realizada
através do Departamento de Protocolos da Prefeitura Municipalde Jaguariúna

Art. 6' O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que
couber

Art. 7o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, 21 de novembro de 2023.

,Ã' h«'\t,Çó»-.P J'üⓔ
VEREADOR ROMILSON N. SILVA

Presidente

VEREADÓk'glt;?çrÕIUtZ TELLES DE MENEZES
Segundo Secretário

\.

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no quadro de
avisos da portaria da Câmara Municipal.
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Institui a Pessoa Física. residente em Jaquariúna
ou não, como "Cidadã ou Cidadão Amigo da Escola

A CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA APROVA

Art. I' Institui a pessoa física, residente em Jaguariúna ou não, como cidadã

ou cidadão amigo da escola.

Parágrafo único. Define-se como cidadã ou cidadão amigo da escola, toda
pessoa física que realize qualquer atividade voluntária para a unidade escolar do

município de sua preferência, bem como doações.
Art. 2' A municipalidade poderá classificar atividades passíveis de

voluntariado, incentivando a participação da comunidade no desenvolvimento da

educação local.

$ 1' Esta lei não obsta o que está previsto no projeto político pedagógico da
escola

$ 2' Atividades de pintura, carpintaria. serralherla, jardinagem, vigia,
atividades extracurriculares, exemplificam as possibilidades de trabalho voluntário,

assim como outras que a municipalidade julgue adequadas, de acordo com o capot

do artigo

$ 3' O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de Termo de

Adesão entre a municipalidade e o prestador do serviço voluntário, dele devendo
constar o objeto e as condições de seu exercício, conforme determina o artigo 2' da

Lei Federaln' 9.608, de 18 de fevereiro de 1998

Art. 3' Doações efetuadas pela pessoa física e aceitas pela unidade escolar

Integram o corpo desta lei, tais como em moeda corrente ou outros bens, como

vestuário, fraldas, artigos esportivos, livros, entre outros

Ad. 4' Voluntários e doadores de que trata esta lei poderão ser
homenageados em sessão solene, a fim de receberem a medalha ou certificação

de "Cidadã ou Cidadão Amigo da Escola



Parágrafo único. Poderá receber medalha ou certificação de que tra

caput do artigo. a empresa privadii do "Programa Empresa Amiga da Esc

criada pela lei municipa12.630 de 17 de setembro de 2019.
Art. 5' O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber.

Art. 6' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Câmara MuDiÉ3bal de Jaguariúna, 09 de agosto de 2023
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Contrários
AbstençõesJUSTIFICATIVA

Este projeto de leí tem o objetivo de impulsionar a participação da

comunidade junto ao desenvolvimento da educação local. Trata-se de incentivar a

participação de pessoas físicas ao voluntariado, corroborando com a preservação e

conservação das unidades escolares ou mesmo auxiliando formação educacional
dos alunos.

Embora o parágrafo anterior trate de uma situação imaterial, o projeto
também visa fortalecer os vínculos de uma sociedade que auxilia de forma material

as unidades escolares. Ou seja, todos podem contribuir da forma que puderem.

Estimular ao máximo a participação da sociedade na construção educaciona
de nossos alunos e futuros cidadãos é dever constante dos poderes municipais

Aos amigos e colegas de trabalho desta Casa de Leis, gostaria de solicitar o apoia

a este prometo. Í' PROTOCOI..
NP de Ordem

Fls. Ne2;1i0.Livi'c !.: Ç?& .g..

Çl3./Ég/.20 (--À ««ld
Secretária
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Estado de São Pauta®
Prometo de Lei 064/2023

PARECER lIJRIDICO AO PROMETO de LEIN' 064/2023

Autoria: FRANCISCO SOUZA CAMPOS

Ementa: "Institui a Pessoa Física, residente emJaguanúna ou não, como "Cidadã ou Cidadão
Amigo da Escola:

l Relatório: Trata-se o presente Parecer Jurídico acerca de análise de Prometo de
Lei n' 064/2023 que "Institui a Pessoa Física, residente em Jaguariúna ou não, como
ÉCidadã ou Cidadão Amigo da Escola.'

Em Justificativa, a Nobre Vereador explana que o prometo dc lei busca

impulsionar a puticipação da comunidade juntamente com o desenvolvimento educacional da

população local, incentivando pessoas físicas à prática de voluntariado, corroborando com a

preservação das unidades educacionais. E o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação.

1. Da Competência e Iniciativa

O prometo versa sobre matéria de competência do Município, em razão da

presença do predominante interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso l da

Constituição Federal. Desta feita, o Prnjeto de Lei n.' 064/2023 tem natureza legtsladva

Quanto à sua iniciativa a competência é concorrente entre os l:adere

Legislativo e Executivo, na fom)a preceituada pelo art. 16, da Lei Orgânica do Município.

11 Da Constitucionalidade e Legalidade

Confom)e pesquisas anexas ao presente Projetam de Lei, quanto a sua aprovação

blanaus, Rond(unia e prometo Similar de autoria do Poder Executivo Mui3icipal, com pessoas

juddicas. Nclostrando se, portanto, legal, cona,eniente e oportuna a sua propositura, baseando se

em matéria de proftlndo interesse público, pois entendemos que o Prometo de lei não invade
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Estado de São Paulo⑤
Prometo de Lei 064/2023

competência privativa do Executivo e nem interfere na condução de suas políticas públicas,

pois busca viabilizar parcerias que prevêem pequenas intervenções tais como pat:rocínio à

constmção, à manutenção, à conservação, à reforma e à ampliação da estrutura física dos

estabelecimentos municipais, possibilidade de disponibilização de sistemas de internet por

banda larga, equipamentos de rede "wi-6l" e de informática, tais como computadores,

notebooks, /aó/e/l. roteadores, antenas de "wi-ã'', entre outros, além de ousas ações indicadas

pela dheção do estabelecimento, levando em consideração as orientações da Secretaria

Municipalde Educação

Entende-se pela análise da propositura que a intenção do autor é viabilizar uma

ferramenta que pemuta uma maior aproximação entre comunidade e a administração

municipal, levando em conta um modelo de governança compartilhada, onde as decisões são

tomadas conjuntamente, mas sempre em proldo interesse público o que pela proposta em tela,

rcstada configurado, uma vez que seda mais um mecanismo pela busca de recursos para a

melhoria nas condições de ensino, dentro das carências de cada unidade bem como de

limitações administrativas que não configure a terceira.zação da educação e nem da conservação

e manutenção de seus bens, prerrogat:iva que cabe ao Poder Público.

Diante o exposto, resta evidente que talprojeto respeita os princípios da administração

pública, tendo em vista o parecer de n' 33 de 2023 do Senado Federal, que prevê a

possibilidade de os estabelecimentos de ensino de educação básica receberem doações de

pessoas físicas e jurídicas. Salientando principalmente, que, anualmente já existem associações

de pais e mestres que auxiliam as escolas na compra de materiais, complementam a merenda

escolar, sem que haja o amparo legal necessário, portanto, o presente prometo esta em

confom)idade com o mais atualizado entendimento, confomae documentação

presente

Conquanto à constitucionalidade do Prometo, não se trata de invasão de

competência, não se quer pelo prometo interferir nos fitos típicos de gestão do Prefeito, mas

calar um dispositivo legalque preveja a possibilidade da atuação de pessoas físicas ou jurídicas
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Estado de São Pauloⓔ

Prometo de Lei 064/2023

cm contribuir com os bens públicos que o cercam, cm um fomlato mínimo de parceria sem

que, contudo, reste caracterizada a concessão de bens. Portanto, não há entendimento no

sentido de contrariedade ao texto legal, uma vez que versa sobre questão localde incentivo à

educação e desenvolvimento municipal, auavés do incentivo à realização de voluntariado,

doações e atividades que possam ser fornecidas à comunidade, confomle amplamente

exemphâicado.

IV. Das Comissões Pemaanentes

A Proposição do Prometo em análise precisa ser submetida ao cavo das
Comissões de: Constituição, Justiça e Redação(art. 72, inciso 1, alínea "a" do R.l.),

Orçamento, Finanças e Contabi]idade(art. 72, incisa ]], alínea "b" do ]{.l.), Obras,
Planejamento, Serviços Públicos, Aüvidades Privadas e Transportes(art. 72, inciso lll

alínea "a", 2) e Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo(art. 72,

inciso IV, aHnea "a", 7, 12)

Conclusão:

O Prometo de Lei n' 064/2023 não carece de fundamentação, bem como não

encontra confrontos com o texto legal da Lei Orgânica do Município e da Constituição

Federal, sendo que o presente Parecer opina pela viabilidade técnica do Profeta.

No que tange ao mérito, este DepartatBento Jurídico não irá se pronunciar, pois

caberá aos Nobres Vereadores, no uso da ftJnção legsladva, verificar a viabilidade da

aprovação, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais

V

Câmara Níunicipal de Jaguaríúna, 07 de novembro dc 2023

Hlelen C. Pandolfo
Estagiária de Direito

t.kk.« [-%«#4

/
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Tania Ribeiro do Vale Coluccini

Diretora do Departamento Jurídico
OAB/SP 214.405
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i.{n:. h.i.+:+:nn Pedro Fernandes comemora sanção da Lei "Amigos da Escola" peloInicio Noticias . ' ' '
governador Marcos Rocha

Pedro Fernandes comemora sanção da
Lei ''Amigos da Escola'' pelo
governador Marcos Rocha
Lei visa incentivar parcerias de pessoas físicas e jurídicas com escolas
públicas estaduais no âmbito de Rondânia
26/09/2023 08:13

Uma das inovações da lei é a permissão para que doadores, sejam eles pessoas físicas ou
jurídicas, possam promover e destacar suas ações filantrópicas voltadas às escolas. (Foto: lvan
de Lara / Assessoria parlamentar)

Em um grande avanço para a educação estadual, fai sancionada a

Lei 5.620, de 18 de setembro de 2023, que institui o Programa
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físicas e jurídicas com escolas públicas estaduais no âmbito de

Rondânia. A iniciativa, proposta pelo deputado estadualPedro
Fernandes(PTB), busca não apenas alavancar melhorias na

infraestrutura e qualidade de ensino das instituições educacionais
estaduais, mas também fomentar o engajamento filantrópico na

região

No Brasil, o engajamento filantrópico ainda é incipiente em

relação ao encontrado em outras nações. Com o Programa

'Amigos da Escola', queremos não apenas fortalecer nossa
educação, mas também instigar o sentimento filantrópico em

nosso estado", destaca o deputado Pedro Fernandes.

Foto: Cléber Souza ISecom / Governo de Rondõnia

A lei prevê ações como doações de recursos materiais, patrocínios
para reformas, ampliações e manutenções, além da

disponibilização de sistemas de internet de alta velocidade e
equipamentos de informática. Ações essenciais que. segundo o

deputado, estão alinhadas ao compromisso do país em garantir o

pleno desenvolvimento dos jovens, preparando-os para a

cidadania e o mercado de trabalho
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Uma das inovações da Lei 5.620 é a permissão para que doadores,

sejam eles pessoas físicas ou jurídicas, possam promover e

destacar suas ações filantrópicas voltadas às escolas. Este estímulo

promocional, incluído na legislação, não apenas reconhece e

valoriza os esforços dos colaboradores, mas também serve como

incentivo para que outras entidades e indivíduos se sintam

motivados a contribuir. A transparência nas parcerias e o

reconhecimento público atuam como ferramentas estratégicas

para ampliar a rede de apoio à educação no estado de Rondânia

ⓕ

O deputado Pedra Fernandes expressa sua gratidão aos colegas

parlamentares e ao governador. "Gostaria de agradecer

profundamente aos meus pares na Assembleia Legislativa por

reconhecerem a importância deste prometo, e ao governador
Marcos Rocha por sancionar esta iniciativa que. certamente, trará

avanços significativos para a educação em nosso estado de
Rondânia

Esta lei representa mais um passo rumo a uma educação pública

mais inclusiva e de qualidade, um direito de todos e dever
compartilhado pelo estado, pela família e pela sociedade. "É uma

vitória para toda a sociedade rondoniense. Vamos trabalharjuntos

governo, escolas e sociedade civil, para garantir que toda criança e

adolescente em nosso estado tenha acesso a uma educação cada
vez melhor", finaliza Pedro Fernandes.

Texto e foto: lvan de Lara / Assessoria parlamentar

íh MAPA OO SITE

NSTITUCIONAL
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GABINETE DO VEREADOR MARCEL ALEXANDRE

3' COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO CFEO

PnoieTO DE LEIN.o 50/2023
AUTORIA: VEREAOQRA GLÓRn CARRATE

EMENTA: "INSTITUlos Títulos de Empresa Amiga da Criança e do Adolescente e de
Cidadão Amigo da Criança e do Adolescente e dá outras providências.

PARECER

Versam os presentes autos acerca do Prometo de Lei epigrafado de autoria do
Vereadora Glória Carrate que 'INSTITUlos Títulos de Empresa Amiga da Criança e
do Adolescente e de Cidadão Amigo da Criança e do Adolescente e dá outras
providências.

A propositura foi deliberada e encaminhada para a Procuradoria desta Augusta Casa
Legislativa, em seguida enviada para a 2' Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, para a devida analise e eMl$são de pareceres. que após análise, quando
recebida pela 8' Comissão de Finanças. Economia e Orçamento - CFEO. foi
distribuída ao Relator Vereador Marcel Alexandre que, após análise, emite o
parecer a seguir:

Ê o relatório, sucinto

Passo a opinar.

Por oportuno registra-se que a análise da matéria em tela
amparada no Artigo 39. incisos le IV do RICMM. fn vorbls;

AÚ. 39 À Comissão de Finanças, Economia e orçamento compete

1- opinar sobre matéria financeira e fiscal, tributação e arrecadação.
empréstimos públicos, proposições que importem em aumento ou
redução da despesa pública, aspecto financeiro de qualquer
propositura, processos de tomadas de contas, proletos de abertura
de créditos adicionais oriundos dQ Executivo/apresentações do

.íJ
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Tribunalde Contas, planos e programas de desenvolvimento local, e
os referentes à abertura de créditos, pelo Executivo;(grifo nosso)l

A presente propositura visa estimular ações da sociedade civilna busca de ampliar
a garantia dos direitos de nossas Crianças e Adolescentes. reconhecendo e
homenageando pessoas físicas e jurídicas, que promovem ações voltadas a
assistência, inserção no mercado de trabalho de crianças e adolescentes, bem como
promovem doações ao Fundo Municipaldos Direitos da Criança e Adolescentes --
FMDCA. que fomentam projetos voltados a este públicos nos termos do Artigo 260
do Estatuto da Criança e do Adolescente

Portanto. o Projeto possui grande relevância para o Município, e o mesmo não
apresenta qualquer custo ou aumento de despesa para o Executivo Municipal

Em sendo assim, verifica-se que diante o exposto, não vislumbrando qualquer
descontrole ao erário municipaloplnamos pela emissão do parecer FAVORÁVEL ao
Projeto de Lei em realce.

Manaus 21 de setembro de 2

AlexandreVei
Relator

Rua Padre Agostinho Caballero MártIR.8SO
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15p l Acessibilidad

PL de Glória Carratte pretende reconhecer pessoas que ajudam al a
política de proteção à criança e ao adolescente lia
B l março, 2023 C> 14:45 0
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Contraste Negativodo Título de Empresa e/ou
9 Fundocl8rQ

$â::$:E-'.GLÓRIA CARRATTE
O Projeto de Lei no050/2023. de autoria da vereadora Glória Carratte, que institui os Títulos de Empresa Amiga da Criança e do

Adolescente e de Cidadão Amigo da Criança e do Adolescente. foi deliberado na manhã desta quarta-feira (lo/03) durante a
Ordem do Dia na Câmara Munícipalde Manaus (CMM). O PL segue à 2e Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR).

O Projeto de Lei visa estimular ações da sociedade civilna busca de ampliar a garantia dos direitos de nossas crianças e
adolescentes. reconhecendo e homenageando pessoas físicas e jurídicas. que promovem ações voltadas a assist
inserção no mercado de trabalho de crianças e adolescentes. bem como promovem doações ao Fundo Municipaldos Direitos

da Criança e Adolescentes (FMDCA). que fomentam projetos voltados a este público nos termos do Artigo 260 do Estatuto da
Criança e do Adolescente. Ainda de acordo com a PI, o titula não poderá ser concedido a mesma
pessoa jurídica ou pessoa física mais de uma vez a cada dois anos.

'Entendo que precisamos reconhecer e homenagear as pessoas que, de coração. ajudam a política de proteção à criança e

Texto e foto: Evelyn Souza - Assessoria de Comunlcaçãa da vereadora

dolescente, p projet rea'. de adnestrec par

Compai'tilhe

Leia também

(https:/ABrww.cmm.am.gov.br
odre -celebra -aporte -de -

:curso -federal-na -cultura .

de-manaus/)

Íhttps77\Nww.cmm.am.gov.bl
alertam-pa ra-impactos-

imbientais-causados-pel
izante/)

(https7/üwvw.cmm.am.gov.b
da mel-destaca-i mpo rta ncia -

da -educacao-ambiental-
em-comunidades-durante-
In grevista -a-radio -rios/)

rodrigo-guedes-cob
arborizacao-urbana-
nanausD

Caio André celebra aporte de
recurso federalna cultura de

(httpslywww.cmm.am.gov.br/ca
ndreeelebra-aporte-de
nur80-federal-na-cultura-de

manaus/)

M

Vereadores alegam para
Impactos ambientais causadas

(https:/ywww.cmm.am.gov.br/vi
fartam-para

lmblentais-mudados-pela-
izante/)

pe Dr. Daníeldestaca Importância
da educação ambiental em

entrevista à Rádio Rios
http81/www.cmm.8m.gov.br/d

daniel-destaca-Importância-da

comunidades-durante-

dad d

ed amhlenta

Vereador Rodrlgo Guedes cob
rborlzação urbana em Manau

(https:#www.cmm.am.gov.br/
odrigo-guedes-cobra
rborlzacao-urbana-em.

8/)



Câmara Municipal de Manaus - CMM
Av. Padre Agostinho Caballero Mártir. N' 8S0
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Manaus - AM. 69029-120

18' LEGISLATURA 2' BIENIO fone: +S5 (92) 3303-2700

E-mail: Duvidaria.cmm@cmm.am.gov.br
(manto:ouvidoria.cmm@cmm.am.gav.br)
Atendimento presencial: de Segunda a Sexta: das 08h às 14h
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LEIN' 2.630. de 17 c]c setemt)ro de 20] 9.
(De autoria do Vereador .rosé Muniz -- PTB)

Cria o "PioRrama Empresa Amiga da
Escola" no município de .laguariúila. c dá
outras Providências.

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Preíbito do Mtttlicípio de .Jaguariúna,

Estado de São Paulo etc

FAÇO SABER que a Câmara N4unícipalapt'avara c eu sancioi)o c })romulgo a
seguinte [ei:

At't. I' Fica ct'lado o "Programa Empresa Amiga da Escola'', no âmbito do
nlt.ulicípio de Jaguariúna

Art. 2' O "Programa Eml)tesa Amiga da Escola'' tem por finalidade autorizar as

empresas privcadas a investirem, sob a forma de doação de illateriais, realização de obras de

manutenção, conservação, reforma e ampliação dos prédios escolares ou de ot.ittas anões que

visem beneficiar o ensino nas escolas municipais, localizada\s no município de .laguatiúna

$ 1' As doações podem sel feitas dirctamente à instituição cle ensino indicada })cla

empresa lto Programa. A doação de bens às escolas da ie(te Municipal de Ensino deverá sei

Formalizada mediante Teimo de Doação, que consignaiá a dcsclição e o valor dos otãetos cla

libetalidadc devendo ser f'estas diretamente às unidades de ensino

$ 2' Os bens doados, se aceitas pela instituição através cle lei'illo dc Êcccl)imenso:

serão incorporados ao pabinlõnio do Município.

Ait. 3' A em])rosa poderá escolher, a seu critério, a instituição de ensino qt.te

deverá tcceber a doação.

Art. 4' As pessoas .jurídicas qt.le Glimarem termos de doação ou acordos de

cooperação no âmbito do Programa que trata esta Lei disporão de espaços para exposição de scu

nome, por meio de placas allxadas, ])elo ])Criado dc 01 (um) ano.

$ 1' Os custos de confecção, {lxação e mtulutcnção dm placas serão supotlaclos

exclusivanaenle pela pessoa jurídica parceira

$ 2' O espaço para exposição não poderá veicular anúncio de lblnecednrcs de

produtos ou serviços impróprios ou inadequados a crianças e adolescentes, tais coillo bctlidas
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alcoólicas, tabacos, ambas, munições, caem de jogos e congéneres, instituições religiosas ou

igrejas; devendo iespeitai os valores éticos, natais e sociais da pessoa, da família e da escola.

Ait. 5' O Poder Exect.itivo iegulatucntará esta Lei através de Decreto.

Ait. 6' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
en] contrário

Preltituia do Munioípro::çj?:Jggt,iariúna, aos 17 de.pqtembr(L/$ 2#'19

MAneiO cUSTAraM nERNAROES Reis
defeito

Publicada no DeJ)altamento de Expediente e Registr8 cta Secretaria de Governo

na data supra.

10 PARAS
Seca'etáh. Govemo
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LEIN' 2.077, DE 05 DE JANEIRO DE 2012

INSTITUI O PROGRAMA DE ADOÇÃO DE ESPAÇOS

PÚBLICOS E ESPAÇOS VERDES - PAPPE - ESTABELECE SEUS
OBJETIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (Redação dada
pela Lei n' 2Z49/2021)

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc, FAÇO
SABER que a Câmara Municípalaprovou e eu sanciona e promulga a seguinte lei

ii.'iil Fica instituído o Programa de Adoção de Espaços Públicos e Espaços Verdes - PAPPE - no âmbito
do Município de Jaguariúna, com os seguintes objetivos

1- promover a participação das pessoas físicas e das pessoas jurídicas na urbanização, nos cuidados.
manutenção, conservação, melhoramento e embelezamento dos espaços públicos e espaços verdes
pertencentes ao município, em cooperação com o Poder Público Municipal;

11- conscientizar a população sobre a responsabilidade do uso e da conservação dos espaços públicos
e dos espaços verdes bem como incentivar sua ocupação para aüvidades de lazer, educação, cultura,
esportes e entretenimento;

111- proporcionar que a população elabore projetos para melhorar a utilização dos espaços públicos e
dos espaços verdes.

 
 
 



Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, compreende-se por espaços públicos e espaços verdes as
praças, parques, áreas de esporte, áreas de lazer, áreas verdes, canteiros, rotatórias, jardins, pontos
turísticos e outros bens de propriedade do Município, colocados ao uso da população. predação dada
pela Lei n9 2Z49/2021)

CAPhULO

DO PROCESSO DE ADOÇÃO

i;'';;l Podem participar do PAPPE quaisquer entidades da sociedade civil, associação de moradores,
sociedade de amigos de bairro, pessoas físicas e pessoas jurídicas que tenham interesse na cooperação
com o município, priorizando aqueles cadastrados no município. (Redação dada pela Lei nç 2Z49/2021)

ii.'iil Para participação no PAPPE será necessária a celebração de termo de parceria e cooperação de
adoção com o Poder Público Municipalque constará as obrigações de cada parte conforme o disposto nos
ans. 6g e 8Q desta lei. (Redação dada pela Lei ne 2Z49/202i)

iil O interessado no processo de adoção deverá apresentar requerimento com o projeto que
essencialmente deverá conter descrição das melhorias urbanas, paisagísticas e ambientais, devidamente
nstruída, se for o caso, com projetos, plantas, croquis, cronogramas e outros documentos pertinentes, o

período que pretende manter a cooperação e os respectivos valores que pretende empenhar.

Parágrafo único. No caso que o Poder Público já tenha desenvolvido projeto e pretenda obter a
cooperação nos termos da presente lei, deverá realizar um chamamento público e avaliar com critérios
técnicos a serem determinados por edital, e escolher a melhor proposta. (Redação dada pela Lei ng
2Z49/2021)

CAPÍTULO ll

DAS ESPÉCIES E UMITAÇÕES DA ADOÇÃO

 
 



A adoção de Espaços Públicos e Espaços Verdes pode se destinar a

urbanização e revitalização com melhorias da iluminação, limpeza, segurança e aprimorar os
serviços de manutenção e zeladoria dos espaços verdes;

11 - construção e manutenção de equipamentos esportivos, de lazer, mobiliário urbano para
convivência, inclusive para convívio de animais de estimação.

111- conservação, manutenção e reforma da área ou imóveladotado

IV - realizar atividades educacionais especialmente para capacitação, culturais, esportivas, lazer e
também atividades que incentivem o turismo. predação dada pela Leí ng 2Z49/202t)

ii'';;l O Poder Público, através de seus órgãos competentes, será responsável pela aprovação,
autorização do início da execução e fiscalização do cumprimento dos termos de cooperação realizados
nos termos da presente lei. (Redação dada pela Lei ng 2Z49/2021)

i;.';;] A adoção de praças púbícas, de esporte e áreas verdes opera-se sem prejuízo da função do Poder
Executivo de administrar os próprios municipais.

CAPhULOlll
DAS RESPONSABILIDADES

[l;ii;li;] Caberá à pessoa H'sica ou entidade adotante

a execução dos projetos autorizados pelo Poder Executivo, com verba e materia
próprios; (Redação dada pela Lei nQ 2Z49/2021)

a preservação e manutenção, conforme estabelecido no convênio e no projeto apresentado

111- o desenvolvimento dos programas que digam respeito ao uso da praça pública, de esportes ou
área verde, conforme estabelecidos no projeto apresentado;

IV - a doação de todos os projetos, equipamentos, materiais e insumos destinados ao atingimento do
objeto do convênio de adoção, que serão imediatamente incorporados ao património público,
renunciando, desde já, o adotante, a toda e qualquer espécie de indenização, a que título for.
ndependentemente de termo finaldo respectivo ajuste de adoção

l Bn ag l âc rlaccn=c «'ci ac aii iiiríHip"\c nll''\



conservação, recuperação e iluminação das áreas que adotarem, bem como, se o caso, elabor;
executar os trabalhos de arborização, com utilização de mudas e sementes das plantas
árvores. (Redação dada pela Lei ng 2Z49/202í)

$ 1g O adotante poderá optar. em se tratando de praças, bosques, parques municipais e outras áreas
de grande extensão, mantidas ou não pela Administração Pública, desde que de propriedade do Poder
Público, pela adoção parcial, construção ou restauração de prédios, abrigos, espaços, conforme projetos
elaborados pelo departamento competente do Poder Executivo ou por ele aprovado.

$ 2e A adição poderá ser feita por intermédio de uma ou mais empresas ou consórcio
especialmente formalizado para esse fim - podendo ser fixada responsabilidade solidária ou específica
para cada ação empreendida.

$ 3e Com a aprovação do projeto e cumpridas as exigências desta lei, sua execução poderá ser feita
em etapas, cabendo o gerenciamento pelo órgão municipalcompetente, ou, mediante delegação, por
empresas ou consórcio adotantes.

CAPRULO iV

DOS BENEFÍCIOS PELA ADOÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS, DE ESPORTE E ÁREAS

VERDES

il;.'l;i] A entidade ou pessoa jurídica adotante ficará autorizada, após a assinatura do termo de parceria,
a afixar. na área adotada, uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o
Poder Executivo, bem como o objetivo da adoção, conforme modelo a ser estabelecido no decreto
regulamentador.

$ 1g ficam excluídas da autorização inserta neste artigo publícidades relacionadas a cigarros e
bebidas alcoólicas, bem como outras que possam ser consideradas impróprias aos objeüvos propostos
nesta lei.

$ 2e O ânus de elaboração e colocação das placas será de única e inteira responsabilidade do
adotante

liii;lii;] Caso a entidade adotante se trate de sociedade civilsem fins lucrativos, poderá a mesma usar
dos espaços adotados para fins de publicidades a fim de arrecadar fundos para a consecução dos
objeüvos estabelecidos no convênio.

$ 1e Ficam excluídas da licença outorgada neste artigo publicidades relacionadas a cigarros e bebidas
alcoólicas, bem como outras que possam ser consideradas impróprias aos objetivos propostos nesta lei.

$ 2e Pela utilização e exploração dos meios de publicidade e propaganda previstas nos ans. 10 e ll,
da presente lei. ficam as entidades ou empresas privadas conveníadas isentas do pagamento das
respectivas taxas de licença para publicidade, estabelecidas na legislação vigente

[iil;l!] O convênio de adição em momento algum deverá conceder qualquer tipo de uso à entidade
adotante a não serem aqueles estabelecidos nesta lei.

CAPhULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

14ii;l!] Esta lei deverá ser regulamentada por decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua
publicação, no qualse estabelecerá, dentre outras medidas:
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os órgãos responsáveis pela aprovação dos projetos citados no art. 4e, desta lei;

a forma e tipo de placa padronizada estabelecida no art. 101

11 a forma e tipo de publicidade estabelecida no art. ll

il;''ii] O termo de parceria e cooperação de adoção com o Poder Público Municipaldeverá ser
publicado na imprensa oficialdo município. (Redação dada pela Lei ne 2Z49/2021)

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 05 de janeiro de 2012

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo, na data supra

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS

Prefeito

WILIAN BARBOSA DO MORRINHO

Secreta rio de Governo

Download Anexo: Lei Ordinária Ne 2077/2012
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SENADO FEDERAL
PARECER (SF) Ng 33, DE 2023

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS, sobre o Projeto de Lei n
5193, de 2019, do Senador Styvenson Valentim, que Altera a Lei n9
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional, para prever a possibilidade de os
estabelecimentos de ensino de educação básica receberem doações
de pessoas físicas e jurídicas

PRESIDENTE: Senador Vanderlan Cardoso

RELATOR: Senador Rodrigo Cunha

].3 de junho de 2023
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha

PARECER N' , DE 2023

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS
ECONÓMICOS, sobre o Projeto de Lei n' 5.193,
de 2019, do Senador Styvenson Valentim, que
al,teta a Lei tt' 9.394, de 20 de dezen\bro de 1996.
qae estabelece as dileü'izes e bases da educação
ttacional, para prever a possibilidade de os
estabeleciln,etttos de etlsitto de educação básica
receberem doações de pessoas $sicas ejurídicas

Relator: Senador RODRIGO CUNHA

1- RELATORIO

Vem à análise desta Comissão de Assuntos Económicos o
Prometo de Lei(PL) n' 5.193, de 2019, do Senador Styvenson Valentim. O
referido prqeto propõe o acréscimo do artigo 28-A à Lei n' 9.394, de 20 de
dezembro de 1996(Lei de Dircüizes e Bases da Educação Nacional), que
permite expressamente que estabelecimentos de ensino recebam doações,
inclusive monetárias, de pessoas Hsicas e jurídicas.

Ajustifícação cita o art. 205 da Constituição, mostrando o dever
do Estado em prover educação de qualidade para os cidadãos, com a
colaboração da sociedade. Cita também que a educação nacional ainda
padece de problemas graves e defende a possibilidade de captação de
recursos via doações de pessoas Hisicas e jurídicas como instrumento para
melhorar a oferta dos serviços educacionais

A lei em que se transformar a proposição entrará em vigor na
data de sua publicação
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Após a CAE, o PL seguirá para a Comissão de Educação
Cultura e Exporte(CE), em decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas

11 ANALISE

Nos tempos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal
(RISF), compete à Comissão de Assuntos Económicos analisar e emitir
parecer sobre os aspectos económicos e financeiros dos assuntos submetidos
ao seu exame

Em se tratando da constitucionalidade, da juridicidade e dos
aspectos regimentais, não foram identi picados vícios capazes de prdudicar o
prometo. Não há vício de iniciativa, dado que o incisa XXIV do art. 5' define
a legislação de diretrizes e bases da educação nacional como competência
privativa da União. Adicionalmente, a matéria não invade as competências
privativas do Presidente da República, definidas no g I' do art. 61,
combinado com o art. 84, ambos da CF.

Quanto ao mérito, concordamos com autor da proposta ao fazer
referência ao art. 205 da Constituição Federal(CF): "a educação, direito de
todos 6 dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa,
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho

E inafastável a obrigação exclusiva do Estado de dar condições
mínimas de acesso à educação, garantir o seu Êlnanciamento e o pleno
funcionamento das suas instituições. Apesar disto, o próprio texto
constitucional faz referência à promoção e ao incentivo da educação com a
colaboração da sociedade.

Apesar dos grandes esforços na última década promovidos pelo
Governo Federal, bem como por esta Casa, na promoção da educação para
todos, o fato é que ainda não temos muito a comemorar. Mesmo com o
aumento dos mínimos destinados à educação, a garantia do piso salarial
nacionalpara os professores, e muitos outros programas de govemo em todos
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os níveis que têm procurado garantir o acesso a merenda escolar, transporte,
materiais escolares, entre outros, ainda existem milhares de crianças e
adolescentes fora da escola.

As condições da oferta do ensino em muitas escolas públicas
espalhadas pelo país ainda carecem de reparos, os recursos didáticos são
precários e os proÊlssionais da educação são submetidos a condições
insalubres de trabalho. Tal fato pode ser observado nos resultados da última
avaliação do Sistema de Avaliação da Educação Básica(SAEB), em
setembro de 202 1: o desempenho dos alunos em português e matemática caiu
em todas as etapas de ensino que foram analisadas com relação ao SAEB de
2019

Os números dolndice de Desenvolvimento da Educação Básica
(IDEB) estão na mesma linha: apesar de diversas melhorias terem ocorrido
na última década, grande parte dos estados e municípios está abaixo das
metas de IDEB caçadas

As deficiências ainda observadas na aprendizagem de nossas
crianças e jovens revelam que, apesar das melhorias obtidas em algumas
frentes nos últimos anos, ainda estamos longe do patamar ideal de recursos
para a educação. Tal fato associado aos desafios enâentados pelo país no
controle das contas públicas nos levam à conclusão de que não podemos
desprezar nenhuma fonte de recurso e, se pudemlos contar com a
colaboração da sociedade, de pais e responsáveis por alunos da rede pública
ou mesmo organizações para melhorarmos a nossa educação, que o façamos
da melhor forma possível.

Há outras iniciativas tramitando pelo Congresso Nacional que
incentivam doações a instituições de ensino com a contrapartida da
concessão de beneHlcios fiscais para pessoas físicas e jurídicas. Ressaltamos
que esse não é o objetivo do projeto em pauta: o autor é sensível aos desafios
Htscais enfrentados pelo país e não deseja gerar, neste momento, quaisquer
riscos fiscais adicionais que possam comprometer o andamento da demanda

Sabemos que não há no nosso ordenamento jurídico nenhuma
proibição de doação de recursos para instituições de ensino, porém
entendemos que positivar essa permissão no texto da principal norma de
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diretrizes da educação brasileira gera um efeito que conclama as instituições
a não somente aceitarem doações, mas também a adaptarem suas estruturas
institucionais a se aproximar da comunidade local e de pessoas físicas e
jurídicas que tenham o interesse em auxiliar a escola.

Atualmente já existem instituições, como as associações de pais
e mestres espalhadas pelo país, que auxiliam as escolas, a compra de
materiais, complementam por vezes a merenda escolar, porém tais iniciativas
por vezes funcionam paralelas à escola, sem o amparo legalnecessário. Que
essa nomia possa institucionalizar o auxílio privado, abrir as portas da escola
para iniciativas que façam a diferença no ensino e perpetuar a colaboração
da sociedade expressa no art. 205 da Constituição.

Especiülcamente em relação às atribuições desta CAE,
destacamos que o PL não traz qualquer impacto económico-financeiro para
a União, tendo em vista que se trata de doação privada para a educação
básica, sem contrapartida em tennos de benefícios fiscais ou de qualquer
outra natureza. Não se toma, portanto, necessário verificar o atendimento do
disposto na legislação sobre Finanças públicas, em especial, às restüções
impostas pela Lei Complementar n' 101, de 2000, conhecida como Lei de
Responsabilidade Fiscal, pelo Novo Regime Fiscal, instituído pela Emenda
Constitucional n' 95/2016 e pela Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023
(Lei n' 14.436 de 2022), para políticas que impliquem renúncia de receitas
ou aumento de despesas.

111- VOTO

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei
n' 5.193, de 2019.

Sala da Comissão

Presidente
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Data 13 de junho de 2023 (terça-feira), às 09h
Ala Senador Alexandre CostaLocal: Anexo Plenário no 19

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÓMICOS - CAE

TITULARESSUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Rogério Carvalho (PT)

Augusta Brita (PT)

Teresa Leitão (PT)

Sérgio Petecão (PSD)

Presentej6. Paulo Paim (PT)

Presentej7. Humberto Costa(PT)

Presentej8. Jaques Wagner(PT)

Presentej9. Daniella Ribeiro(PSD)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVA)

1. Jaime Bagattoli (PL)

Presentej2. Flávio Bolsonaro(PL)

3. Magno Malta (PL)

Presentej4. Romaria (PL)

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

1. Esperidião Amin (PP)

Presentej2. Laércio Oliveira(PP)

Presentej3. Damares Alves(REPUBLICANOS)

Preser

Prever

Prever

Wellington Fagundes (PL)

Rogerio Marinho (PL)

Wílder Morais (PL)

Eduardo Gomes (PL)

Preser

Ciro Nogueira (PP)

Tereza Cristina (PP)

Medas de Jesus(REPUBLICANOS)

Preser

Pregar

qlan Rick (UNIÃO) Presente

Professora Doninha Seabra(UNIÃO) Presente

1. Sergio Moro (UNIÃO) Presa

2. Efraím Filho (UNIÃO) Presa

Rodrigo Cunha(UNIÃO) Presente 3. Dava Alcolumbre(UNIÃO) Prece

Eduardo Draga (MDB)

Renal Calheiros (MDB)

4. Jader Barbalho (MDB)

5. Giordana (MDB)

Fernando Farias (MDB) 6. Fernando Dueire (MDB) Prese

C)riovisto Guimarães(PODEMOS) Presente 7. Marcos dQ Val(PODEMOS) Prece

Carlos Viana(PODEMOS) Presente 8. Weverton (PDT)

Cid Comes(PDT) 19. Plínio Valério(PSDB) Prece

Alessandro Vieira (PSDB) Presentej10. Randolfe Rodrigues (REDE)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD, REDE)

Vanderlan Cardoso(PSD) Presentejl. Flávio Arns(PSB) Prece

Irajá (PSD) 2. Margareth Buzetti(PSD) Presa

OHo Alencar (PSD) Presente 3. Nelsinho Trad (PSD) Presa

amar Azlz (PSD) Presente 4. Lulas Barrete (PSD) Preso

Angelo Coronel(PSD) Presente 5. VAGO



LISTA DE PRESENÇA

Plenário no 19

NAO MEMBROS DA COMISSÃO
Zenaide Maia



DECISÃO DA COMISSÃO

(PL 5193/2019)

A COMISSÃO APROVA O RELATORIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

13 de junho de 2023

Senador VANDERLAN CARDOSO

Presidente da Comissão de Assuntos Económicos
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Câmara Municioal de JaguariÚIB

Estado de São Pauloⓔ
Prometo de Lei n' 064/2023

TURISMO no Prometo de Leinl:i64Z2Q23:

Autoria: IL(JSTRISSIMO VEREADOR FRANCISCO SOUZA CAMPOS

Parecer: FAVORÁVEL

Dc iniciati\ a do llustxíssimo Vereador Francisco Souza Campos o

Prometo de Lei em epígrafe institui a Pessoa Física, residente em Jaguariúna ou

não como cidadão amigo da escola.

Na Justinlcativa, esclarece o Ilustríssimo Vereador que o projeto de

lei busca impulsionar a participação da comunidade juntamente com o
desenvolvimento educacional da população local, incentivando pessoas

físicas à prática de voluntariado, corroborando com a preservação das
unidades educacionais. Diante o exposto, resta evidente que tal prometo

rcspeita os princípios da administração pública, tendo em vista o parecer de n' 33

de 2023 do Senado Federal, que prevê a possibilidade de os estabelecimentos de

ensino de educação básica receberem doações de pessoas físicas e jurídicas

Salientando principalmente, que, atualmente lá existem associações de pais e

messes que auxiliam as escolas na compra de materiais, complementam a

merenda esco]ar, sem que haja o amparo ]ega] necessário, portanto, o presente
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Câmara Municipal de Jaguariúna :®
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 064/2023

prometo esta em confomlidade com o mais atualizado entendimento, conforme

documentação anexa ao presente

E o relatório

Desta comia, competem as Comissões Pemianentes, reunidas em

conjunto, na fomla que faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de

sua legalidade, oportunidade e conveniência.

O prometo versa sobre matéria dc competência do Município, em

razão de interesse local, enconuando amparo no artigo 30, inciso 1, da
Constituição Federal

Veli6lca-se, portanto, que o Prometo de Lei n' 064/2023, é legal

conveniente e oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário

Diante do exposto, o Prometo dc Lei sob o n' 064/2023 está apto a

ser apreciado pelo egrégio Plenário

Favorávelé o parecer.

Câmara Municipalde Jaguariúna, 13 de novembro de 2023



Câmara Municipal (!ç Jaguariú a
Projeto de Lei no 064/2023

Pela Comissão PemlanenEe de Con$1íeÕiiqko, .!11stt$a F Redaçào

VEREADOR WAi4E)t-Étj$#OZZiDK CAMARGO

VEREADOR Êtet#tÍ?tO& MARCOS PROÊNCIO
relator

u,«L,. 6--. }«-. )-..(.
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA

Secretário

Pemlanente dc Orçamento

① Estado de São Paulo

te

Pela Comissãoollns

VEREADOR

VEREADOR

VEREADOR FRANCISCO DE SOUZA CAMPOS'
Secretário

Pe[a Comissão de Obras, ]?!ênejamcn«)Mndços Púb]icos, Atividades Privadas e
Transportes

VEllÉAOOR WIEIAN nAÉBdSA DO MORRiNnO
Presidentç,-
./'.,.4::=::;;?' ,,/

VEREADOR WANDERLEY TEODORO FILHO
Vice- Presidente
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Prdeto de Lei n' 064/2023
② Câmara Municipal de Jaguariúna

Estado de São Paulo

VEREADQii9ÕgÉ MUNiZ
Sécrétádo relator

Pela Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo

VnREADOKJOSÉ ALAERCl9
Vice zesid

iE TOLEDO LIMAJUNIOR
relator

VEREADOR WATT.tÜt,l.íÜÍ$:7DZZiDZ CAMARGO
eçlétãlnç
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EMENDA ADITIVA AO PROMETO DE l.EIN' 064/2023 n'rlB:$....... ~'..,'\ .....##..------=
-----7jãgBUUXE

Os Vereadores da Câmara Municipalde Jaguariúna apresentam a
seguinte

EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA

Ao projeto de Lei n' 064/2023, que Institui a Pessoa Física,
residente em Jaguariúna ou não, como "Cidadã ou Cidadão Amigo da
Escola.

Inclui o artigo 5', que passa a vigorar com a seguinte redação

Art. 5': A solicitação de voluntariado e doação poderá ser
realizada através do Departamento de Protocolos da Prefeitura Municipal
de Jaguaríúna."

Dessa forma, renumera os artigos 5' e 6o, que passam a vigorar
com a seguinte numeração

Art. 6o: O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que
couber.

Art. 7': Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda possui o condão de adequar o texto
apresentado com disposições mais explicativas e que garantam uma
maior segurança jurídica

' Jaguariúna. 14 de novembro de 2023

VEREADOR FnANCISCO OE SOUZA l:kliliÊ8K;,;:;p'ú'

Câmara Municipal de Jaeuariúna %
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Estado de SãQ..Bêlllo oua

câ⑤
EMENDA

blodihca o parágrafo único do artigo I', do Prometo de Lei n' 064/2023

que passa a vigorar com a seguinte vedação:

Art. I'

"Parágrafo único. Define-se como cidadã ou cidadão amigo da escola,

toda pessoa física que realize qualquer atividade voluntária pa" a unidade escolar de

sua preferência do lvlunicípio, bcm como doações-

' ,/l«.«'' .=.=.
----'gRÊgMNxr

JUSTIFICATIVA

Esta modi6ícação se faz necessária para uma melhor adequação do

Prometo de Lei, a íim de se evitar a ocorrência de confusão quanto à
escolha da unidade escolar em que será realizada atividade voluntária.

la, 09 de novembro de 2023Câmara Municipal de,

TOLEDO LIMAJUNIORVEREADOR JOSÉ ALAEI b'

]Favoráveis
Corltíários
A h=+- -



Câmara Municipal dç Jêwaliúw
Estado de São Paulo ⓕ

Ofício PRE n.o 607

Jaguariúna, 22 de novembro de 2023

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência, para sanção e
promulgação Prometo de Lei n' 064/2023 Ver. Francisco de Souza Campos
Institui a Pessoa Física, residente em Jaguariúna ou não, como "Cidadã ou
Cidadão Amigo(a) da Escola, o qualfoi aprovado por unanimidade de votos, I'
e 2' Discussões, em Sessões Ordinárias realizadas nesta Casa de Leis, em 14
e 21 de novembro de 2023

Atenciosamente, ,/''

'③««- Ú.«
VEREADOR ROMiLSON SALVA

Presidente

À Sua Excelência o Senhor
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito Municipal
Jaçluariúna -- S.P

RECEBEMOS
/Xo-,=.. 3


